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Autarquias Reguladoras do 
Sistema Privado e Adoção de 

Regime Jurídico Híbrido1 a Seus 
Servidores2

-

-
-

.

SUMÁRIO: I. -

-
-

brido ora proposto. Conclusão.

I. BREVE INTROITO

materialmente a dignidade da pessoa humana, que operando a igualdade 
nos viés isonomia e impessoalidade, vincula de forma inovadora através 

3.

1 Público e Privado.

3  -  - Das Leis:
Art. 61. 
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4, por expres-

criadora de cargos públicos, o que obstante não se operou.
-

brasileira, in verbis: 

-

, salvo 

-

Casas . (Grifo nosso, não consta do original).

da 
6, ainda carece de previsão legal 

:

-
 (Grifos nossos, não constam do original)

4 Art. 5º 
-

Art. 21. 

Art. 22

. São Paulo, 2006, páginas 241-242.

1978, que dispõe sobre seu funcionamento.
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-

-

7, fazendo valer o certame 

8.
-

-

às Leis do Trabalho9

como resta in casu
Corte Brasileira, que em diversas oportunidades10 -

-

7 Art. 1º

II - a cidadania
(Grifos nossos, não constam do original).

9 CLT.

10 MS 21.797-9 (1996); MS 22643 (1998); ADPF 367/DF (1999); ADIN 2135/DF (2000); RE 539.224/CE (2012); Emb. 
Decl. Ag.Reg. RE 697.099/PA (2015); ADIN 5.367-DF (2015); ADC 36/DF (2015).
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II. PRINCÍPIOS NORTEADORES
II. 1 Legalidade

-
11.

-
-

entre igualdade de fato e de direito’.
O conceito de Estado de direito para Habermas torna necessário 

relacionar os conceitos de democracia e de legalidade12-13.

-
-

público de acessibilidade aos cargos públicos deve ser observado pelas 
lato sensu, sendo 

certo que há o dever de realizar certame público para preencher os car-

11 HABERMAS, Jürgen.  V. 1. Rio de Janeiro: Tempo 
Brasileiro, 1997. P. 19.
12 HABERMAS, Jürgen. Die Einbeziehung des Anderen: 
Suhrkamp, 1997. P. 293.
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gos públicos, ainda que no caso desta espécie de autarquia em questão 

14

no direito público. 

-

-

II. 2 Proporcionalidade15

-

poder público16.
-

que o ato da autoridade, ainda que discricionário, seria invalidado se bus-

-

por única razão de não estar a espécie autárquica em questão, amparada 
-

17 de adotar o regime privado 
-

15 CAMARGO, Sérgio Alexandre Cunha. -
sor Marcos Juruena Villela Souto. Editora Fórum, 2015, páginas 823-837.
16 SARMENTO, Daniel. . Rio de Janeiro, Lúmen 
Iures, 2000.
17 MS 21.797-9 (1996); MS 22643 (1998); ADPF 367/DF (1999); ADIN 2135/DF (2000); RE 539.224/CE 
(2012); Emb. Decl. Ag.Reg. RE 697.099/PA (2015); ADIN 5.367-DF (2015); ADC 36/DF (2015).
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A proporcionalida
-

18.

meritocracia da acessibilidade pública, que materializa a ideia fundamen-
tal da dignidade da pessoa humana igualdade, atendendo diretamente o 

-
pública19

-
Due Process 

of Law - 20, ainda que Daniel Sarmen-
 da 

Cláusula Law of the Land constante da Magna Carta de João sem Terra, de 
121521

divulgado no direito norte-americano e brasileiro.
-

terminológica22

-
tege sob o manto da discricionariedade, ainda que no caso em comento 
não possa ser assim interpretado, na medida em que autarquias corpora-

-

-

18

19 
20

21 
22 
Razoabilidade.
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II. 3 Proporcionalidade Subdividida 23

-
nária brasileira, mas de uma proposta da doutrina alemã que entendeu 

ser adotada para suprir a  legis perante aquelas autarquias, con-

controle externo do Tribunal de Contas da União, colocar a gestão da ins-

-
24. O fundamento da 

norma, a 

em que se falsos ou inexistentes, implicam na sua nulidade. O atuar discri-
cionário do administrador público é balizado sim pela Lei.

que atue, deve sempre preponderar aquela que cause menor impacto nos 
25. Em sendo assim, pode-se adiantar 

-

26

deve compreender:

23 -
mos com seu entendimento.
24 .
25 .
26 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. . Coimbra, Livraria Almedina, 5ª Ed., 1991.
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in casu

-

-

-

27. Traduz 

-
28, do 

que o setor imobiliário, por exemplo29, restar acéfalo. 

27  p. 89. 
28 Art. 5º -
leiros e aos estra

...

estabelecer.

Art. 21. 
...

Art. 22. 
...
XVI - organização

29
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Alexy30

-
per si 

-
-
-

-

-
cada como medida proporcional de alcance do resultado pretendido pela 
dignidade da pessoa humana. 

II. 4 Proporcionalidade e Ponderação de Interesses

aplicador do direito31.
O núcleo essencial traduz o limite dos limites, protegido contra 

30 Ob. Cit.

31 SARMENTO, Daniel. . Rio de Janeiro, Lumen Iures: 2000.
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não mais como mera espécie.

-

-
-

tocracia da acessibilidade pública, mesmo diante da omissão, reitere-se, 
-

-
do, pelo que representou a segunda32 grande reforma do Estado brasilei-

-

maneira sucinta resume, in verbis :

-
-
-

-

-

-

33 , páginas 117-118.
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-

-

-

-

-

-

-

-

III. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS34

Os precedentes do Supremo Tribunal Federal35 consolidaram en-
36 são 

pública, regendo-se por regras desta natureza.

34 MS 21.797-9 (1996); MS 22643 (1998); ADPF 367/DF (1999); ADIN 2135/DF (2000); RE 539.224/CE (2012); Emb. 
Decl. Ag.Reg. RE 697.099/PA (2015); ADIN 5.367-DF (2015); ADC 36/DF (2015).

35 Idem.

ADI 3.026/DF.
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-

-

37, como debateremos a 
seguir, restando válida previsão para inclusão no RJU e planos de carreira. 

38 
-

men Lúcia do STF pelo Congresso Nacional39 de que a natureza aferida à 
Ordem dos Advogados do Brasil diante da ADIN 3.026/DF deveria aplicar-

40, posicionou-se de maneira 

-
tendimento que restou equivocado, de que o RJU não se lhes aplicaria. 

41 -

42, tendo o STF43

44.
45 de alterar o regime dos conselhos 

-

37 ADPF 367/DF, ADC 36/DF e ADIN 2135/DF.

regime 
 e das funda-

39 ADPF 367/DF.

40 Idem.

43 ADPF 367/DF.

. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 809.

45
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-

público46

47. 

-

Corroborando o pensamento supra, a Lei 10.871/2004 revogou 
-

quias reguladoras, sendo aplicado referido entendimento aos conselhos 
-

sui generis, -
-

to-lei 200/6748.

IV. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: LEI 8.745/1993

49, como mecanismo de 
acomodar a versão vinculatória que a meritocracia da acessibilidade públi-

46 Lei 5.766/71.

47 Lei 6.530/78.

-
-
-

Autarquias (Grifo nosso, não consta do original).

49 TÍTULO III - 
GERAIS
Art. 37.

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Grifo nosso, não consta do original).
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-
-

riamente precisam ser exercidos diante de alguma realidade fática.
A meritocracia da acessibilidade pública torna vinculante a todas 

dignidade da pessoa humana.
-

-
-

50 para que, não obstante re-

-

-

51. Sendo 
-

52.
Assevera a norma em questão que o recrutamento do pessoal a 

-

Art. 19. 
há pelo menos 

(Grifos nossos, não constam do original)
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certame público53.

fundamentais da dignidade da pessoa humana igualdade, publicidade e 

moldes tradicionais, o que restaria inócua ao caso das autarquias corpora-

-
-

-
mo, não podendo superar cinco anos54 -

-

encargos não previstos no contrato temporário, como também NÃO ser 

55 -

Observe-se que, de maneira bastante razoável, o legislador não 

-
ridos vinte e quatro meses56

V. REGIME CELETISTA E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

-

lege ferenda57 possa o legislador incluir 

57 Lei a ser votada.
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-
tutário58

-
59, tendenciando 

60.
-

-
riamente61, tendo a Corte Suprema no RE n°573.20262 -

63.
58 MARINELA, Fernanda. . Rio de Janeiro, Impetus: 2010, página 127 e Ss.

59 EMENTA: 
Município.

-
-

-
cia procedente (CC 7128/SC, STF-Tribunal Pleno, Rel. Min.Gilmar Mendes, DJ 01.04.2005, p. 0006. (grifos da autora)

-

do Relator. (Rcl 4990 MC-AgR/PB,STF –Tribunal Pleno, Relator (a): Min.Gilmar Mendes, Julgamento:17.12.2007. DJ: 
13.03.2008). (grifos da autora)

61 

-

 (Rcl 5381/AM,STF –Tribunal 

62 Ocasião do reconhecimento da Repercussão Geral perante aquela Corte.

63 

-
 -

II – 
-

 III – Recurso Extraordinário conhecido e provido. (RE 573202/AM, STF-Tribunal Pleno, 
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Não obstante, o -
to, adotou entendimento diverso na CC 50550/RJ, STJ64 -

como lhe é peculiar, no futuro os agentes podem adquirir direito à apo-

sui generis.
-

dencial65-66

temporária de excepcional interesse público não é o bastante para 

mediante a prestação de serviços à Administração 
para atendimento de necessidade permanente e não para acudir a situ-

’67.
-

64 Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.09.2006, página 240.
65 OJ.

66 -
-

67 Grifo nosso, não consta do original.
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-
porário contratado. 

-
-
-

-
gar ou ser restabelecida eternamente, mas caso o servidor temporário co-

-

-
do direitos dos servidores estatutários. 

VI. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELA ADOÇÃO DO 
REGIME HÍBRIDO ORA PROPOSTO68

-
quias reguladoras transcendeu a mera tese doutrinária, sendo levada à 

69

68 20944 -OBF –PGR - - Relator: Ministro Luiz Fux - : Sindicato dos Servidores 
Re-

69 

-
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70 -
71 a ser adotado pelas ad-

-

-
72. 

Por conseguinte, o Exmo. Sr. Dr. Odim Brandão Ferreira, Subprocu-
rador Geral da República73

74 .
-

-

estatutários. Razão esta que fez optar o Subprocurador Geral da Repúbli-

Dentre as sugestões apresentadas pelo parecer do  federal, 
destacamos as seguintes:

-
prego regida -

-

básicas dos trabalhadores.

72 ADI 1.717.

73 Em 29 de abril de 2016.

 caput
único – estatutário – a todos os conselhos em causa tornou-se conclusão clara do referido pronunciamento e do fato 
de serem eles, todos, autarquias federais, como o STF decidiu na ADI 1.717.

75 PGR, STF – Rcl 19.537, página 4, 2º parágrafo.
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-

-

-
das na inevitabilidade de erro de proibição.

-

-
lhadores.

-

de seleção de pessoal.

pessoas selecionadas du -
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-

-

-
tes entre os concursados.

-

-

-

-

-
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-

-

-

CONCLUSÃO

76, 
ainda não teve sua estrutura subdivida em cargos públicos, pudesse de-

-

Como podemos depreender do exposto supra, os Cargos são o me-

-
-

-
-

76 Lei 6.530/78.
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77, 

-

-

igualdade, através da meritocracia do certame público.

reconhecimento da estrutura autárquica de direito público das autarquias 
-

to de Cargos Públicos, estes se reitere que NÃO existem, por prolongada 

-
-

da estas espécies de autarquia.
-

mente estatutária; a uma, visto não haver qualquer previsão legal na Lei 

servidores públicos estatutários.
-

-
-

77 Lei 8.112/1990.
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-

cinco anos78 -

-
-
-

79, através, dentre outros mecanismos, da dignidade da 

-

sui generis, visto que nem o estatutário nem 

-

Único da Lei 8.112/90.


